
 

1 
 

FERTILIZANTES HERINGER S.A.  

CNPJ Nº 22.266.175/0001-88 

 

FATO RELEVANTE 

 

A Fertilizantes Heringer S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no artigo 157, §4º, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

comunicar a seus acionistas e ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Tendo em vista a oscilação atípica nas negociações de ações da Companhia na presente data, em 

cumprimento à regulação da CVM, a administração da Companhia inquiriu seus administradores e 

acionistas controladores com o objetivo de averiguar se teriam conhecimento de informações que 

deveriam ser divulgadas ao mercado em adição às indicadas no dia 2 de dezembro de 2024. 

 

Em resposta à sua solicitação, o acionista controlador indicou que, para manter a máxima 

opcionalidade no contexto de recomposição do número mínimo de ações em circulação exigido pelo 

segmento de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa. Balcão, enviou nova notificação 

para eventual exercício do direito de primeira oferta para aquisição de ações de titularidade do 

acionista controlador à OCP INTERNATIONAL COÖPERATIEVE U.A., também signatária do Acordo 

de Acionistas da Companhia datado de 11 de junho de 2014 e aditado em 6 de abril de 2015, tendo 

como potencial objeto até a totalidade das ações detidas pelo acionista controlador.  

 

Adicionalmente, também no intuito de maximizar sua opcionalidade no contexto de recomposição de 

free float mencionado acima, o acionista controlador informou ter mantido contato com determinadas 

instituições para cotação de serviços de elaboração de laudo de avaliação da Companhia para fins 

de estudos preliminares internos. 

 

A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado informados sobre eventuais desdobramentos. 

 

Paulínia, SP, 9 de dezembro de 2024 

 

 

Pérsio Pimentel Pinto Ravena 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

  


